
Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão impugnada. 

— Anular ou reduzir a coima aplicada pela decisão impugnada. 

— condenar a recorrida nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Feralpi Holding invoca os seguintes fundamentos de recurso: 

— Violação do princípio da colegialidade, na medida em que a 
Comissão não submeteu ao Colégio de Comissários um 
texto da decisão impugnada acompanhado de todos os ele
mentos necessários de facto e de direito. 

— Errada identificação da base jurídica. Considera-se, a este 
propósito, que a Comissão não podia basear a decisão im
pugnada na qual se declara uma violação do artigo 65. o 
CECA no Regulamento 1/2003 ( 1 ), uma vez que o Tratado 
CECA expirou. 

— Violação dos direitos de defesa. Alega-se, quanto a este 
ponto, que a Comissão não enviou à Feralpi Holding uma 
comunicação de acusações e não a colocou em condições de 
exercer os seus direitos de defesa. A Comissão fixou, além 
disso, à Feralpi Holding, prazos incongruentes e criou obs
táculos ao seu direito de acesso. 

— Violação dos critérios de imputação da infracção. Segundo a 
recorrente, a Comissão imputou erradamente a infracção à 
Feralpi Holding, sem ter em conta as alterações da estrutura 
societária entretanto ocorridas. 

— Sustenta-se igualmente que, ao não considerar a relação de 
substituibilidade existente entre o varão para betão armado e 
outros artefactos da indústria siderúrgica, tais como traves e 
redes, a Comissão definiu erradamente o mercado relevante 
e negou sem fundamento a dimensão comunitária do mer
cado geográfico relevante. 

— Alega-se ainda que a Comissão considerou os comporta
mentos analisados na decisão como uma infracção única, 

complexa e continuada às regras de concorrência, atribuindo 
à Feralpi Holding a participação nessa violação, infringindo, 
assim, o artigo 65. o CECA e procedendo a uma errada 
apreciação dos factos. 

Por fim, a recorrente afirma que a recorrida fixou de forma 
errada o montante da coima. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO L 1, de 04.01.2003, p. 1) 

Recurso interposto em 18 de Fevereiro de 2010 — Xeda 
international e Pace International/Comissão 

(Processo T-71/10) 

(2010/C 100/92) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Xeda international (Saint Andiol, França) e Pace In
ternational LLC (Seattle, Estados Unidos da América) (Represen
tantes: C. Mereu e K. Van Maldegem, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos das recorrentes 

— declarar o recurso admissível e procedente; 

— anular a decisão impugnada; 

— condenar a Comissão Europeia na totalidade das despesas; 

— adoptar quaisquer outras medidas julgadas equitativas e ade
quadas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o seu recurso, as recorrentes pedem a anulação da Decisão 
n. o 2009/859/CE, da Comissão, de 30 de Novembro de 2009, 
respeitante à não inclusão da difenilamina no Anexo I da Di
rectiva n. o 91/414/CEE do Conselho, e à retirada das autoriza
ções dos produtos fitofarmacêuticos que a contenham [notifi
cada com o número C(2009) 9262] (JO 2009 L 314, p. 79).
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As recorrentes alegam que, em consequência da decisão con
trovertida, a primeira recorrente deixará de estar autorizada a 
vender difenilamina e produtos derivados de difenilamina na 
União Europeia e perderá os registos dos seus produtos nos 
Estados-Membros com efeitos a partir de 30 de Maio de 2010. 

As recorrentes defendem que a decisão controvertida é ilegal na 
medida em que se baseia numa avaliação da difenilamina que 
está errada do ponto de vista científico e jurídico. Segundo as 
recorrentes, a decisão viola o Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia e o direito derivado da UE. 

Em resumo, as recorrentes sustentam que a decisão impugnada 
proíbe a utilização da difenilamina em produtos fitofarmacêuti
cos com base em três aspectos preocupantes de natureza cien
tífica, mencionados no seu considerando 5, cada um dos quais 
tinha sido devidamente tido em conta pelas recorrentes ou não 
constituía uma preocupação que justificasse a não inclusão. 

Além disso, as recorrentes alegam que a Comissão violou os 
seus direitos de defesa, na medida em que as impediu de bene
ficiarem da possibilidade de retirar o dossier e de apresentar um 
novo processo, assim dispondo de um prazo maior de retirada 
progressiva como era o caso de outras substâncias incluídas no 
mesmo procedimento de regulamentação. 

Recurso interposto em 17 de Fevereiro de 2010 por 
Apostolov do despacho proferido pelo Tribunal da 
Função Pública da União Europeia em 15 de Dezembro 

de 2009 no processo F-8/09, Apostolov/Comissão 

(Processo T-73/10 P) 

(2010/C 100/93) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Svetoslav Apostolov (Saarwellingen, Alemanha) 
(representante: D. Schneider-Addae-Mensah, lawyer) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— Anular o despacho do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia (Primeira Secção), de 15 de Dezembro de 2009, no 
processo F-8/09; 

— anular a decisão da Comissão Europeia contida na carta de 
23 de Outubro de 2008; 

— ordenar à Comissão Europeia e ao seus serviços especializa
dos, nomeadamente ao Serviço Europeu de Selecção do 
Pessoal (EPSO), que conte como correctas as respostas dadas 
pelo recorrentes às perguntas 9, 30 e 32 do teste de com
petências de 14 de Dezembro de 2007; 

— a título subsidiário, permitir ao recorrente voltar a realizar o 
teste de competências; 

— a título subsidiário em relação ao segundo, terceiro e quarto 
pedidos, reenviar o presente processo para o Tribunal da 
Função Pública da União Europeia; e 

— condenar a Comissão no pagamento das despesas do pre
sente processo e do processo que decorreu perante o Tribu
nal da Função Pública da União Europeia. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente processo, o recorrente pretende obter a anula
ção do despacho do Tribunal da Função Pública da União Eu
ropeia (TFPUE), de 15 de Dezembro de 2009, proferido no 
processo F-8/09, Apostolov/Comissão, pelo qual o TFPUE de
clarou inadmissível o recurso em que o recorrente pediu a 
anulação da decisão da Comissão, de 21 de Outubro de 2008, 
através da qual o Serviço Europeu de Selecção do Pessoal 
(EPSO) indeferiu a sua reclamação da decisão de 25 de Abril 
de 2008, que o informou de que as notas que lhe tinham sido 
atribuídas nos testes de selecção feitos em relação com o con
vite para a manifestação de interesses EPSO/CAST27/4/07 não 
eram suficientes para que ele fosse incluído na base de dados 
dos candidatos elegíveis. 

Para fundamentar o seu recurso o recorrente argumenta, a título 
principal, que houve uma confusão no que diz respeito ao 
prazo de interposição do seu recurso do que resultou, por isso, 
um erro desculpável, que justificava que se considerasse admis
sível o recurso interposto pelo recorrente junto do TFPUE, em 9 
de Julho de 2009. 

O recorrente também alega que o EPSO cometeu um erro 
manifesto de apreciação de determinadas respostas dadas pelo 
recorrente no âmbito dos testes de selecção feitos em relação 
com o convite para a manifestação de interesse EPSO/ 
/CAST27/4/07. O recorrente alega ainda que o EPSO escolheu 
um procedimento totalmente inadequado para testar os candi
datos de forma a assegurar um processo de selecção correcto.
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